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PAUTA DA QUARTA REUNIÃO DA MESA 
II SESSÃO LEGISLATIVA 

XVIII LEGISLATURA 
Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Toledo 

15h e 30min do dia 17 de março de 2022 
 
 

 
MATÉRIAS PARA APRESENTAÇÃO1 

 
Protocolo nº 489, de 9 de março de 2022.  
Autoria:  Jorge Rieger – presidente da ACAMOP - Associação das Câmaras de Vereadores 
do Oeste do Paraná. 
Assunto: Solicitação de ajuda da Câmara Municipal de Toledo/PR, no envio de um ofício 
informando acerca do atendimento do IML - Instituto Médio Legal na sua cidade ou região, 
tendo como foco quais são as maiores dificuldades que os munícipes de sua cidade e 
região vem enfrentando. 
 
 

MATÉRIAS PARA APRECIAÇÃO2 
 
Requerimento nº 16, de 22 de fevereiro de 2022. 
Autoria:   Leoclides Bisognin – Vereador. 
Assunto:  Solicita Providências para a Conclusão da obra de reforma do prédio do antigo 
Colégio Estadual Olivo Beal, e imediata ocupação do espaço. 
 
 

MATÉRIAS PARA DELIBERAÇÃO3 
 

Lei “R” nº 65, de 1º de agosto de 2017. 
Autoria:    Mesa. 
Assunto:  Concessão de honrarias e homenagens no município de Toledo. Artigo 5º, § 1º - 
Efetuado o sorteio, os vereadores sorteados indicarão seus homenageados, em reunião 
secreta, a ser designada pela Mesa, até o dia 30 de abril de cada ano. 
 
Protocolo nº 550, de 15 de março de 2022. 
Autoria:     Pedro Varella – Vereador. 
Assunto:    Prorrogação de Prazo para emissão de Parecer - Providências - análise quanto 
a alteração da data de pagamento de salários/vencimentos e subsídios, procedimento 
contáveis/administrativos /regulamentação e dá outras providências. 
 
Protocolo nº 553, de 15 de março de 2022. 
Autoria: Dudu Barbosa – Vereador. 
Assunto:  Solicitação de Uso da Tribuna Livre no Pequeno Expediente, da 7ª Sessão 
Ordinária, no dia 21 de março de 2022, a partir das 14h, para explanação de um assunto  

 
1 Devem constar aquelas que são de simples anuência da Mesa, como projetos de resolução dispondo sobre termos de 
convênio, apresentação de projetos de lei de autoria da Mesa, dentre outros que NECESSITAM DE ASSINATURA. 
2 Devem constar aquelas que necessitam de autorização da Mesa para sua efetivação, com a SIMPLES ASSINATURA dos 
membros, com prévia análise por comissão ou com autorização legal. 
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de interesse público relevante: “Controle e Combate às Endemias no município de  
Toledo/PR”, com a presença da Coordenadora do Setor de Controle e Combate às 
Endemias, a senhora Lilian Fátima Koling, que dará um panorama geral da atual situação 
epidemiológica do município de Toledo/PR. 
 
Apresentação de Proposta de Lei. 
Autoria:   Mesa. 
Assunto: Concessão de novo prazo as entidades para apresentação de requerimento de 
manutenção de título de utilidade pública do Município de Toledo/PR. 
 
 

ASSUNTOS GERAIS4 
 
 

Protocolo nº 564, de 16 de março de 2022. 
Autoria:   Marcelo Marques – Vereador. 
Assunto: Solicitação de inclusão de assunto na pauta da mesa referente à capacidade de 
internet da câmara, bem como da rede. 

 
Protocolo nº 577, de 16 de março de 2022. 
Autoria:   Adriano Siega – Chefe de Gabinete. 
Assunto:  Atender o cumprimento dos prazos dos pareceres de RELATORIA dos membros 
da Mesa. Implantação de planilha (Excel) que denote maior acuidade em relação aos 
respectivos prazos, tudo em consonância com a RESOLUÇÃO N° 15, de 6 de dezembro 
de 2021, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Toledo, na Seção 
III, da Competência, Art. 28. 
 
Protocolo nº 578, de 16 de março de 2022. 
Autoria:     Adriano Siega – Chefe de Gabinete. 
Assunto: Divulgação de Cursos e Palestras, por empresas da região e outros.  
Solicitação para implantar REGULAMENTAÇÃO INTERNA específica a esta atividade, a 
fim de que o Poder Legislativo corrobore com a imparcialidade no acolhimento e 
multiplicação destas informações aos parlamentares desta Casa de Leis. 
 
 
 

. 

 
 

 
 

LEOCLIDES BISOGNIN 
Presidente da Câmara Municipal 

 
3Devem constar aquelas que necessitam de autorização da Mesa para sua efetivação, devendo os membros analisar 
cuidadosamente a matéria, VOTANDO e se manifestando sobre a aprovação ou não, com posterior decisão sobre a 
matéria e sua forma de aplicação.

 

4 Devem constar aquelas que são apresentadas para CONHECIMENTO da Mesa, SEM VOTAÇÃO sobre a matéria. 
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